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	SIND D E VEND V DO COM PROP P VEND E VEND D P F D E GO, CNPJ n. 02.805.125/0001-14, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO GUARDALUPE DE SIQUEIRA, CPF n. 319.835.291-68;
E
SOUZA CRUZ S/A, CNPJ n. 33.009.911/0025-06, neste ato representado(a) por seu Gerente, Sr(a). CELSO CALDAS, CPF n. 347.563.298-53;
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de março de 2008 a 28 de fevereiro de 2010 e a data-base da categoria em 1º de março.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Ressalvada a abrangência determinada em diversas cláusulas, fica expressamente ajustado que o presente Acordo abrangerá tão somente os empregados contratados por prazos indeterminados, integrantes das denominadas categorias Profissionais (vendedores externos e promotores) e Operacionais representados pelo SINDICATO acordante, ficando, desde já, excluídos os empregados denominados EXECUTIVOS., com abrangência territorial em GO.




Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL


DO PISO SALARIAL

A partir de 01/03/08, o piso salarial dos vendedores de 615,00 (Seiscentos e quinze Reais) mensais, será corrigido com base no INPC acumulado no período de 1º de março de 2007 a 28 de fevereiro de 2008, índice a ser divulgado pelo IBGE no mês de março de 2008.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica, desde já, expressamente ajustado, que a composição do piso salarial para Vendedores resulta da somatória do salário base com a RVM (Remuneração Variável Mensal).

PARÁGRAFO SEGUNDO
Aos Funcionários com subordinação à horário de trabalho, para carga horária mensal, serão considerados 220 (duzentos e vinte) horas.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL


DO REAJUSTE SALARIAL

A EMPRESA concederá a todos os empregados abrangidos pelo presente acordo, a partir de primeiro de março de 2008 um reajuste salarial com base no INPC acumulado no período de 1º de março de 2007 a 28 de fevereiro de 2008, índice a ser divulgado pelo IBGE no mês de março de 2008, sobre os salários percebidos em 01 de Março de 2008.
PARÁGRAFO ÚNICO
Aos empregados vendedores, o índice previsto na clausula segunda deverá ser aplicado no salário fixo e na RVM (Remuneração Variável Mensal).
Descontos Salariais

CLÁUSULA QUINTA - DOS DESCONTOS AUTORIZADOS


DOS DESCONTOS AUTORIZADOS
As partes acordam, desde já, que a EMPRESA poderá descontar dos haveres dos seus empregados, inclusive os contratados por prazo determinado, desde que expressamente autorizada, os valores decorrentes de telefonemas interurbanos particulares, seguro de vida em grupo, ticket refeição, vales-transporte, empréstimos para cobrir financiamentos de tratamentos odontológicos e de saúde não cobertos por planos especiais, empréstimos pessoais elencados em sua política, bem como quaisquer prejuízos sofridos pela EMPRESA em razão de dolo ou culpa.

PARÁGRAFO ÚNICO

Fica convencionado entre as partes que a soma mensal dos descontos referentes à assistência médica (Plano Branco Enfermaria), seguro de vida em grupo e restaurante estará, durante a vigência do presente Acordo, limitada a 10%(dez por cento) do salário nominal mensal de cada empregado beneficiado, sendo o excedente custeado pela EMPRESA, não se caracterizando, em nenhuma hipótese, como salário utilidade.   

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SEXTA - DA COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL


DA COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL
A EMPRESA assegurará a todos os seus empregados contratados por prazo indeterminado, afastados pelo órgão oficial da Previdência Social, por motivo de doença ou acidente de trabalho, a complementação de seu salário nominal / base, de acordo com os parâmetros abaixo especificados:

        A complementação salarial, de que trata esta cláusula, acrescida do valor correspondente ao auxílio doença pago pela Previdência Social, deverá ser igual ao salário nominal / base líquido do empregado beneficiado;

        Sobre o salário base do empregado afastado incidirão, para efeito desta cláusula, os índices de reajuste geral da categoria;

        A complementação salarial será concedida por um período máximo de 06 (seis) meses.


Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

13º Salário

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL - ADIANTAMENTO


DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL - ADIANTAMENTO 

A EMPRESA pagará, a título de adiantamento de Gratificação de Natal, até o dia 15 de janeiro, durante a vigência deste acordo, conforme abaixo:

a) Aos Empregados Internos: 50% (cinqüenta por cento) do salário base, líquido aos empregados contratados por prazo indeterminado abrangidos pelo presente Acordo. 

b) Aos Empregados Vendedores – Sistema de Remuneração PRV (Programa de Remuneração Variável): 50% (cinqüenta por cento) do salário base (parte fixa), líquido aos empregados contratados por prazo indeterminado abrangidos pelo presente Acordo. 

c) Aos Empregados Vendedores – Sistema de Remuneração RVM (Remuneração Variável Mensal): 50%  (cinqüenta por cento) do salário base (parte fixa), acrescido da média da RVM acumulada até dezembro de cada ano, líquido aos empregados contratados por prazo indeterminado abrangidos pelo presente Acordo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Fica ajustado, desde já, que quando da ocasião do período de gozo de férias, a EMPRESA poderá complementar o percentual anteriormente já pago, desde que essa complementação esteja formalmente definida, à época, na sua política interna vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica assegurado pela EMPRESA que, ocorrendo variação salarial após o adiantamento integral da Gratificação de Natal, a diferença será paga ao empregado no mês de Dezembro.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Havendo a rescisão  antecipada,  a qualquer título, do contrato de trabalho, o adiantamento parcial ou integral da Gratificação de Natal será descontado de qualquer crédito devido ao empregado respeitados os limites legais.

PARÁGRAFO QUARTO
A presente cláusula estará automaticamente revogada caso a EMPRESA seja obrigada a pagar  mais de 12 (doze) salários anuais e, cumulativamente, a denominada Gratificação de Natal.

Participação nos Lucros e/ou Resultados

CLÁUSULA OITAVA - DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS


DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

A EMPRESA concederá, a partir de 1º de março de 2008, a todos os empregados integrantes das categorias funcionais denominadas operacional  e  profissional, contratados por prazo indeterminado, Participação nos Lucros e Resultados, na forma prevista no regulamento anexo elaborado com fundamento no art. 7º, inciso XI, da Constituição Federal, sem discrepância das diretrizes estabelecidas na lei 10.101 de 19 de dezembro de 2000, que regulamenta a matéria, que, depois de rubricado pelas partes passa a integrar o presente Acordo.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Considerando que a Participação nos Resultados a que alude o caput vigorará por 2 (dois) anos, a partir de 01/03/2008, acordam as partes que a EMPRESA pagará, a título de antecipação por conta de resultados futuros, no mês de março de 2008, o equivalente a:

a) Empregados Internos: pagamento único de 125% (cento e cinquenta por cento) do salário base do empregado, sem qualquer acréscimo. 

b) Empregados Vendedores - Sistema PRV (Programa de Remuneração Variável): pagamento único de 125% (cento e vinte e cinco por cento) do salário base do empregado, sem qualquer acréscimo. 

c) Empregados Vendedores - Sistema RVM (Remuneração Variável Mensal): o valor equivalente 4 (quatro) RVM's tomando como base o índice de cobertura de 100% (cem por cento) do Território. 

Estes valores antecipados por conta de resultados futuros serão compensados à razão de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre os valores pagos nas datas de apuração dos resultados previstas no Regulamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Receberão as antecipações previstas no parágrafo anterior os empregados em situação funcional NORMAL, os ADMITIDOS, os que retornarem de licença do INSS (doença, 

acidente do trabalho e maternidade) até o dia 15 (quinze) do mês em que ocorrerem as referidas antecipações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO
Observadas as limitações do parágrafo anterior, não receberão as respectivas antecipações os empregados em LSV (licença sem vencimento); LCV (licença com vencimento); empregados contratados por prazo determinado e os aprendizes.

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA NONA - DO TÍCKET REFEIÇÃO


DO TÍCKET REFEIÇÃO
Fica expressamente ajustado entre as partes, que a EMPRESA durante a vigência do presente Acordo Coletivo, poderá, alternativamente, conceder o benefício do ticket refeição, em espécie, a todos os seus empregados, incluindo-se os empregados contratados por prazo determinado, através de adiantamento da importância correspondente ao valor utilizado nos dias úteis de cada mês trabalhado, obedecendo ao critério exclusivo da proporcionalidade de recebimento quando da admissão e desligamento, bem como o de sua efetiva utilização para refeição nos dias úteis de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O empregado participará com 20% (vinte por cento) do total de ticket refeição concedidos mensalmente, sendo a EMPRESA responsável pela parcela que exceder a parte custeada pelo obreiro, na forma da Lei n.º 7.619, de 30 de Setembro de 1.987, e do Decreto n.º 95.247, de 17 de Novembro de 1.987 .

PARÁGRAFO SEGUNDO
A concessão do benefício do ticket refeição não terá natureza salarial, não se incorporará, por conseguinte, à remuneração do empregado para quaisquer efeitos, inclusive gratificação de natal, férias, indenização compensatória e licença prêmio, bem como não se constituirá base de incidência de contribuição previdenciária ou do FGTS e não se configurará em rendimento tributável para o empregado, conforme preceitua o Decreto nº 5, de 14 de Janeiro de 1.991, que aprovou o Regulamento da Lei n.º 6.321, de 14 de Abril de 1.976, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, aprovados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO
É de total e única responsabilidade do trabalhador a exclusiva e efetiva utilização do benefício do ticket refeição, antecipado em espécie ou não, para, e tão somente, nas refeições nos dias úteis trabalhados, sendo que o uso indevido acarretará as sanções previstas em lei.


CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESTA BÁSICA DE ALIMENTAÇÃO


DA CESTA BÁSICA DE ALIMENTAÇÃO

Fica expressamente ajustado entre as partes, que a EMPRESA, a partir e durante a vigência deste Acordo Coletivo, poderá alternativamente, fornecer a todos os seus empregados, incluindo-se os empregados contratados por prazo determinado, integrantes das categorias operacional e profissional representada pelo SINDICATO, uma cesta básica de alimentação, com periodicidade mensal, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), através do sistema de tíquete ou em espécie através de adiantamento, ou qualquer outro meio por ela 

instituído. Este valor obedecerá ao critério da proporcionalidade no mês da admissão e no mês da rescisão do contrato de trabalho, nas seguintes proporções:

Admissão:
entre os dias 01 e 10 do mês = 3/3 do valor



entre os dias 11 e 20 do mês = 2/3 do valor



entre os dias 21 e 30 do mês = 1/3 do valor

Rescisão:
entre os dias 01 e 10 do mês = 1/3 do valor



entre os dias 11 e 20 do mês = 2/3 do valor



entre os dias 21 e 30 do mês = 3/3 do valor

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A proporcionalidade , conforme descrita no caput, no mês da rescisão contratual, não se aplica nos casos de pedido de demissão e rescisão com justa causa.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não terão direito à cesta básica de alimentação os empregados que no mês de aquisição do benefício tenham faltado ao trabalho,  inclusive em virtude de acidente de trabalho com afastamento, exceto quando se tratar: - De faltas legais previstas no art. 473 da CLT; - Licença Médica inferior a 15 dias; - Licença Maternidade; - Licença Prêmio; - Férias; - Faltas de Estudantes (comprovadas na forma da CLÁUSULA SEXTA do presente instrumento) .

PARÁGRAFO TERCEIRO
A EMPRESA garantirá aos empregados o acesso a este benefício até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao de referência, entendendo-se como mês de referência aquele imediatamente anterior ao da entrega do benefício da cesta básica.

PARÁGRAFO QUARTO
Fica expressamente ajustado, que o valor correspondente à cesta básica de alimentação não tem natureza salarial, não se incorporando, por conseguinte, à remuneração dos empregados para quaisquer efeitos, não constituindo base de incidência de contribuição previdenciária  ou de FGTS e nem se configurando como rendimento tributável do empregado, conforme preceitua o Decreto n.º 5, de 14 de Janeiro de 1.991, que aprovou o Regulamento da Lei n.º 6.321, de 14 de Abril de 1.976, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, aprovados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALE TRANSPORTE


DO VALE-TRANSPORTE
Fica expressamente ajustado entre as partes, que a EMPRESA durante a vigência do presente Acordo Coletivo, poderá, alternativamente, conceder o benefício do vale-transporte, em espécie, a todos os seus empregados, incluindo-se os empregados contratados por prazo determinado, através de adiantamento da importância correspondente às despesas de deslocamento residência - trabalho e vice-versa, observado o critério exclusivo da proporcionalidade de recebimento quando da admissão e desligamento, bem como o de sua efetiva utilização nos dias úteis trabalhados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica estabelecido que para o exercício de direito de receber o benefício do vale- transporte, o empregado deverá informar à EMPRESA, por escrito, seu endereço residencial, que deverá estar sempre atualizado, e os serviços e meios de transporte mais adequados ao seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa, realizados através do sistema de transporte coletivo público, urbano, intermunicipal e/ou interestadual, excluídos os serviços de transportes seletivos e especiais, bem como quaisquer taxas de seguros e/ou outras que venham a majorar a tarifa normal. A declaração falsa ou o uso indevido do benefício constitui em falta grave passível de demissão por justa causa.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Do total concedido ao empregado a título de vale-transporte, até 5,50% (cinco inteiros e cinqüenta centésimos por cento) do seu salário nominal / base, parte fixa, excluídos quaisquer outros adicionais ou vantagens, limitado ao valor total concedido, será por ele custeado; e pela EMPRESA  no que exceder a parcela custeada pelo empregado na forma da Lei n.º 7.619, de 30 de Setembro de 1.987, e do Decreto n.º 95.247, de 17 de Novembro de 1.987 .

PARÁGRAFO TERCEIRO
A concessão do benefício do vale-transporte, no que se refere à contribuição da EMPRESA,  com base na Lei n.º 7.418, de 16 de Dezembro de 1.985, alterada pela Lei n.º 7.619, de 30 de Setembro de 1.987 e regulamentada pelo Decreto n.º 95.247, de 17 de Novembro de 1.987, não terá natureza salarial, não se incorporará a remuneração do empregado para quaisquer efeitos, inclusive gratificação de natal, férias, indenização compensatória e licença prêmio, bem como não se constituirá base de incidência de contribuição previdenciária ou do FGTS e não se configurará em rendimento tributável para o empregado.

PARÁGRAFO QUARTO
É de total e única responsabilidade do trabalhador a exclusiva e efetiva utilização do benefício do vale-transporte, antecipado em espécie ou não, para os deslocamentos residência-trabalho e vice-versa, sendo que o uso indevido acarretará as sanções previstas em lei.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA


DA ASSISTÊNCIA MÉDICA
A EMPRESA concederá, durante a vigência deste acordo, Assistência médico-hospitalar a seus empregados contratados por prazo indeterminado, aos cônjuges ou companheiras (os) 

regularmente habilitados junto à Previdência Social e filhos(as) menores de 18 (dezoito) anos, ou inválidos, desde que solteiros, através de sistema próprio ou de medicina de grupo.

Fica convencionado, porém, que a Assistência médico-hospitalar ficará subordinada às condições e limites previamente estabelecidos pela EMPRESA, com caráter opcional, sendo que o pagamento devido pelo empregado fica limitado ao máximo de 04 (quatro) usuários por grupo familiar, incluindo o beneficiário-empregado-titular.

PARÁGRAFO ÚNICO
No caso de reajustamento dos contratos de prestação de serviços de Assistência médico-hospitalar, a EMPRESA se compromete a negociar junto à prestadora de serviços, com intuito de minimizar e/ou eliminar o mencionado reajuste. Se, a despeito dos esforços despendidos, subsistir o reajuste, a EMPRESA também reajustará os valores da participação do empregado, nos mesmos meses e pelos mesmos índices dos reajustes salariais da categoria profissional.

Seguro de Vida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO


DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

A EMPRESA fica obrigada a propiciar a todos os empregados contratados por prazo indeterminado, abrangidos pelo presente acordo, seguro de vida em grupo. Para tanto a EMPRESA fica expressamente autorizada, desde já, a descontar mensalmente do salário base dos empregados a importância que cabe a esses para a manutenção do referido seguro.


Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO DEMISSIONAL


DA REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO DEMISSIONAL

Acordam as partes, desde já e de comum acordo, a ampliação do prazo de dispensa da realização do exame demissional para 180 (cento e oitenta) dias corridos a contar da data da realização do último exame ocupacional, na forma prevista do item 7.4.3.5 e 7.4.3.5.1 da NR-07 da Portaria n.º 3.214/78.

Aviso Prévio

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO - REGRAS DE TRANSIÇÃO


DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO – REGRAS DE TRANSIÇÃO

As partes concordam, desde já, que a EMPRESA concederá a todos os seus empregados contratados por prazo indeterminado, demitidos sem justa causa, e que possuam em 01 de Março de 2002 mais de 05 (cinco) anos ininterrupto de serviço efetivo na EMPRESA, além do aviso prévio previsto na CLT, à importância correspondente a 01 (um) salário nominal, acrescido de média parte variável dos últimos 12 meses, percebido por ocasião do efetivo desligamento.
PARÁGRAFO ÚNICO
Aos demais empregados, que não atingiram  05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo trabalho na empresa, na data de 01 de Março de 2002, terão direito a indenização de que trata o parágrafo anterior quando completarem 10 (dez) anos de efetivo trabalho na empresa, desde que seus contratos sejam rescindidos sem justa causa.
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EMPREGO OU INDENIZAÇÃO - DOENÇA


DA GARANTIA DE EMPREGO OU INDENIZAÇÃO - DOENÇA
A EMPRESA garante o pagamento de salários, ou indenização em caso de demissão, durante os primeiros 60 (sessenta) dias, aos empregados contratados por prazo indeterminado, que retornarem ao serviço após o afastamento por motivo de doença, quando licenciados pelo INSS por período igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, excetuando-se as hipóteses de pedido de demissão ou demissão por justa causa.


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONVERSÃO DAS GARANTIAS DE EMPREGO EM INDENIZAÇÕES


DA CONVERSÃO DAS GARANTIAS DE EMPREGO EM INDENIZAÇÕES
Fica expressamente ajustado que, as garantias de emprego previstas no presente instrumento, aos empregados contratados por prazo indeterminado, poderão ser convertidas em indenização, cujo valor será negociado entre as partes, com assistência do sindicato profissional



Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Estabilidade Mãe

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EMPREGO OU INDENIZAÇÃO GESTANTES


GARANTIA DE EMPREGO OU INDENIZAÇÃO GESTANTES
Garantia de emprego ou indenização à empregada gestante contratada por prazo indeterminado de 210 (duzentos e dez) dias após o parto, excetuando-se as hipóteses de desligamento espontâneas, justas causa ou acordo entre as partes. Ocorrendo demissão sem justa causa, caberá à empregada comunicar obrigatória e imediatamente à EMPRESA  o seu estado gravídico, através de atestado médico oficial, a fim de que, a partir dessa data, possa ocorrer sua readmissão e o conseqüente restabelecimento do contrato de trabalho. A comunicação será feita pela empregada até, no máximo, 30 (trinta) dias após a data de demissão, sob pena de perda automática da garantia. A EMPRESA poderá solicitar exame laboratorial, visando comprovar ou não o estado gravídico da empregada dispensada, assegurando a mesma o direito de oposição aos exames.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA DE EMPREGO OU INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA


DA GARANTIA DE EMPREGO OU INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
É assegurada garantia de emprego ou indenização para os empregados contratados por prazo indeterminado que estiverem a um período máximo de 24 (vinte e quatro) meses da aquisição do direito à aposentadoria, integral ou em seus prazos mínimos quando da formal opção do empregado junto a empresa, respeitadas as disposições da Emenda Constitucional nº 20, excetuando-se as hipóteses de desligamento espontâneo, justa causa ou acordo entre as partes.

PARÁGRAFO ÚNICO
O empregado, no mês em que atingir o limite de 24 (vinte e quatro meses) anteriores à aposentadoria, observados os pressupostos cumulativos de idade e tempo de contribuição, conforme previsto no caput, deverá comprovar, formalmente, o fato junto à EMPRESA, através de prova documental, mediante recibo, admitida uma tolerância máxima de 90 (noventa) dias imediatamente subseqüentes para o cumprimento da obrigação ora estabelecida, sob pena de perda automática dessa garantia.


CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA DE EMPREGO OU INDENIZAÇÃO - APOSENTADORIA - REGRAS DE TRANSIÇÃO


DA GARANTIA DE EMPREGO OU INDENIZAÇÃO – APOSENTADORIA – REGRAS DE TRANSIÇÃO

As partes acordam, desde já, a garantia de emprego ou indenização a todos os empregados que atingiram, até a data de 15 de Dezembro de 1.998, 25 (vinte e cinco) anos ininterruptos de efetivo trabalho na EMPRESA, excetuados os casos de desligamento espontâneo ou demissão por justa causa, o período máximo de 60 (sessenta) meses corridos à contar da data que cada empregado adquiriu o direito, excluído dessa garantia  o tempo de contribuição, eventual e anteriormente adquirido pelo empregado antes do vínculo de emprego com a EMPRESA,  independentemente da aquisição da aposentadoria integral ou proporcional pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na forma da legislação em vigor.

PARÁGRAFO ÚNICO
Fica, desde já, acordado entre as partes, que este benefício poderá ser convertido em indenização compensatória a ser ajustada através de acordo ou transação recíproca de direitos, entre o empregado e EMPRESA.

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS - (BANCO DE HOR


DO REGIME DE PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO DE HORAS TRABALHADAS - (BANCO DE HORAS)

Fica, desde já, ajustado a possibilidade de prorrogação da jornada normal de trabalho, aos empregados denominados “internos” que estejam subordinados a horário de trabalho, facultada a compensação de horários ou a remuneração das horas extraordinárias, observando-se o limite de 11 (onze) horas de descanso entre as jornadas de trabalho. Anualmente, no mês de março, com base no CONTROLE DO BANCO DE HORAS e não tendo havido a referida compensação das horas extras trabalhadas, dos 12 (doze) últimos meses, serão pagas com os acréscimos devidos. Fica também ajustado que as horas não trabalhadas e conseqüentemente consideradas como débito no banco de horas, serão transferidas para o período seguinte. Em caso de desligamento do empregado, essas horas não serão descontadas


Controle da Jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO


DO CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO

Para os empregados denominados “internos” que estejam subordinados a horário de trabalho, fica expressamente ajustado que a EMPRESA poderá adotar, em substituição aos sistemas convencionais de anotação de horário de trabalho dos empregados, o controle de freqüência através de informação eletrônica, podendo a EMPRESA, para tanto, controlar e administrar apenas as exceções ocorridas durante a jornada de trabalho, desde que os empregados tenham, a qualquer momento, acesso às informações para consultas e acompanhamento dos registros feitos pela empresa. Periodicamente a EMPRESA emitirá um relatório individual de exceções para que o empregado possa concordar ou não com registros nele efetuados.

Faltas

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA DE FALTAS - ESTUDANTES


DA JUSTIFICATIVA DE FALTAS – ESTUDANTES
A EMPRESA considerará faltas justificadas ao serviço, para todos os efeitos legais, as faltas que ocorrerem por motivo de prestação de exames em cursos regulares de 1º (primeiro)  e 2º (segundo) graus e universitário, se os exames coincidirem com o horário de trabalho, desde que seja avisada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas e comprovada a prestação dos respectivos exames. 

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA NÃO SUBORDINAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO


DA NÃO SUBORDINAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO
As partes aceitam e reconhecem que os empregados representados pelo SINDICATO acordante, que exercerem função externa e por terem total autonomia para definir seus horários de início e término de trabalho, assim como a forma de cumprimento de seu itinerário, não são subordinados a horário de trabalho, conforme preceitua o inciso I do art. 62 da CLT.


Férias e Licenças

Duração e Concessão de Férias

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FRACIONAMENTO DO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS


DO FRACIONAMENTO DO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Fica expressamente ajustado entre as partes na vigência do presente regramento, se assim o expressamente desejarem, e se disto não resultar prejuízo do desenvolvimento dos serviços da EMPRESA, a possibilidade de fracionamento dos dias de gozo de férias em 02 (dois) períodos, consecutivos, iguais ou não.O disposto nesta cláusula não colide ou prejudica o disposto no § 1º do Art. 134 e Art. 136 da CLT.


Relações Sindicais

Outras disposições sobre representação e organização

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS PODERES PARA REPRESENTAR OS EMPREGADOS


DOS PODERES PARA REPRESENTAR OS EMPREGADOS

Por deliberação dos empregados integrantes da categoria profissional foi outorgado poderes ao SINDICATO para que o mesmo represente-os na negociação coletiva e na negociação dos parâmetros, regras e mecanismos e regulamento da Participação nos Lucros ou Resultados, em substituição à comissão de empregados prevista na Lei nº 10.101 de 19 de Dezembro de 2000.


Disposições Gerais

Outras Disposições

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO


DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO 

O presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO vigorará pelo prazo de 02 (dois) anos, iniciando-se em 1º de Março de 2008 e término em 28 de Fevereiro de 2010. Neste sentido, fica, desde já, expressamente ajustado que a EMPRESA está desobrigada de conceder quaisquer reajustes e/ou reposições salariais, ou ainda, quaisquer aumentos sob quaisquer títulos ou denominações que excedam ao eventual reajuste salarial previsto pela legislação reguladora da política salarial que estiver em vigor durante a vigência do presente instrumento.    

PARÁGRAFO UNICO
Fica, entretanto, ressalvado que após 12 meses de vigência do presente instrumento as partes sentar-se-ão à mesa para negociar as cláusulas de caráter econômico.


CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FINALIZAÇÃO


E, por estarem as partes devidamente combinadas e ajustadas, assinam o presente acordo em 06 (seis) vias, de igual teor e forma, o qual será depositado na Delegacia Regional do Trabalho - DRT , nos termos do Art. 614 da Consolidação das Leis  do Trabalho."

PAULO GUARDALUPE DE SIQUEIRA
Presidente
SIND D E VEND V DO COM PROP P VEND E VEND D P F D E GO

CELSO CALDAS
Gerente
SOUZA CRUZ S/A



    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br . 



